
PROJETA DE LEI N' 86/2017, de øutoria da Depatødu

ALESSANDRA CAMPÊL,O.

Incluído em Pøutø n(ts reuniões ordindriøs dos diøs 3l de

maio, 1" e 6 de junho do øno corrente.

Não recebeu emendøs.

À Comissão de:

1. Constituição, Justiça e Redøção;

2. Mulher, døs Fømílias e do ldoso;

3. Segurønçs Ptiblicø.

Em:

o Vice-Presidente


